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PROJETO DE LEI N9 1Ol2013

SÚwULR: Dispõe sobre alterações de

dispositivos da Lei ne. 885, de 25 de junho de 1.998, e

altera os Anexos ll e lllrTabelas "A" e"8", da Lei ne" 1.507

de26 de março de 2009, que tratam do Plano de Carreira

e Remuneração do Magistério do Município de Pitanga, e

dá outras providencias.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1e - O inciso I do artigo 8s da Lei ns. 885, de 25 de junho de 1998, passa a vigorar

com a seguinte redação.

"Art. 89 ......,,.,"
"l - Assessor Técnico Pedagógico: cargo para os auxiliares do magistério que

atuarão na área de Planejamento, lnspeção e Coordenação, tanto na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura quando em estabelecimentos de ensino"" (NR)

Art. 2e - Acrescenta ao artigo 16 da Lei ne. 885, de 25 de junho de 1.998, alterada pela

Lei ne. L.246 de julho de 2.005, o Parágrafo 4e, com a seguinte redação:

"§ 4e - As progressões de que trata o caput deste artigo, propiciaram aos

integrantes do Quadro Próprio do Magistério a elevação de 5% (cinco por cento) para os

professores e de 3% ltrês por cento), aos demais integrantes do Quadro, aplicados nas

Tabelas anexas a esta lei."

Art. 3s - Revoga o inciso I do artigo 18 da Lei ne. 885, de 25 de junho de 1.998:

Art.4e - Da nova redação à alínea "a" do inciso Vlll do artigo L8 da Lei ne.885, de 25

de junho de 1.998:

"Art. 18 - ..

"vlll - .............."

"a) desempenho de mandato classista, conforme o contido no artigo 19." (NR)
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Art. 5e - Acrescenta ao artigo 16 da Lei ne. 885, de 25 de junho de l'.998, alterada

Lei ne. 1.246 de julho de 2.005, o Parágrafo 4e, com a seguinte redação:

"§ 4e - As progressões de que trata o caput deste artigo, propiciaram aos

integrantes do euadro próprio do Magistério a elevação de 5% (cinco por cento) para os

professores e de 3% (três por cento), aos demais integrantes do Quadro, aplicados nas

Tabelas anexas a esta lei."

Art. 6s - Da nova redação ao artigo 22 da Lei ne. 885, de 25 de junho de 1.998, alterada

pela Lei ne. 995, de 10 de abril de 2001.

,,Art. ZZ - A função de diretor de escola e de CMEI, respectivamente,

compreendem aquela a qual estejam inerente atividades de direção, envolvendo a

administração, a organização, a orientação do funcionamento e a articulação entre os

diversos setores do estabelecimento com a comunidade, e será exercida por integrante do

euadro próprio do Magistério, devendo os candidatos para o exercício da função de direção

de creche, ter como qualificação mínima, a formação em Magistério (ver se e eleição

mesmo), e para o cargo de direção de escola, terão como qualificação mínima a graduação

em Pedagogia ou em nível de pós-graduação, nos termos do artigo 64 da Lei Federal ne'

g.3g4,de 20 de dezembro de 1.996 e serão escolhidos por eleição direta da comunidade

escolar." (NR)

Art. 7e - Da nova redação ao Parágrafo único do artigo 24, da Lei ne. 885, de 25 de

junho de 1.998.

" Art.24 .."""""""""
,,parágraf o único - A retirada da gratificação de diretor, de forma automática, e a

redução da jornada de trabalho compatível com o seu Padrão Funcional, não caracterizam

redução ou irredutibilidade de vencimento"'

Art.8e - Dá nova redação aos §§ 1e e 4e do artigo 27 da Lei ne' 885, de 25 de junho de

1.998:

"Art.27 """"""
§ 1e - Será integrante do Quadro Próprio do Magistério, o profisssional que for

considerado apto para a função ou cargo, após estágio probatório de 03 (três) anos'"

§ 2e - ........ ....'....'....."......"

§ 3e - .......'....."

§ 4e - A desaprovação do profissional em estágio probatório acarretará a sua

exoneração antes do finai do período de 03 (três)anos, assegurada a ampla defesa'"
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Art. 9s - o titulo do capítulo Vll e o caput do art. 28 e o seu § 2e, da Lei ne. 885, de

de junho de L998, passam a vigorar com a seguinte redação.

"CAPíTULO VII"

"DA LOTAÇÃO r nruoçÃo"(NR)

,,Art. 2g - O plano de Lotação para o Quadro Próprio do Magistério Municipal,

será aprovado por Decreto do chefe do Poder Executivo Municipal, a partir da proposta do

Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura à Secretaria

Municipal de Administração." (NR) 
,,

"§1e-
,,Ze - A lotação indica o numero de cargos de um estabelecimento de ensino,

visando à manutenção do ensino em níveis coerentes nas áreas de competência do

Município." (NR)

Art. l.os - Ficam acrescidos à Lei ne. 885, de 25 de junho de 1998, os artigos 28-A a

2g-F, seus respectivos parágrafos e incisos com a seguinte redação.

,,Art. 2g-A - Todo membro do Quadr.o Próprio do Magistério Municipal após o

cumprimento de seu estágio probatório, terá uma lotação definitiva no estabelecimento de

ensino fixado pela secretaria Municipal de Educação e cultura - SEMEC, sujeito a alteração a

cada concurso de remoção'"
"§ 1e - euando houver alteração no numero de alunos matriculados, extinção

de estabelecimento ou regulamento que implique na diminuição dos servidores lotados em

determinado estabelecimento de ensino, o atingido deverá ser removido para

estabelecimento de sua escolha que apresentar vaga, observados os critérios estabelecidos

para remoção."
,'§ 2e - Entende-se por remoção a passagem do integrante do Quadro Próprio do

Magistério Municipal efetivo de um estabelecimento de ensino para outro sem que

modifique sua situação funcional."
"§ 3e - A remoção dos integrantes titulares de cargos do Quadro Próprio do

Magistério Municipal, processar-Se-á por concurso, por permuta e excepcionalmente' por

pteúo do servidor junto à SEMEC, conforme as necessidades do mesmo e da SEMEC'

mediante justificativa a ser preenchida em requerimento."

"§ 4e - o concurso de remoção ocorrerá no mês de novembro de cada ano,

precedendo o concurso de ingresso quando for realizado."

"§ 5e - Nos termos do parágrafo anterior, em face de o concurso de remoção

preceder o concurso de ingresso, somente poderá Ser ofertadas neste aS vagas

remanescentes do concurso de remoção'"
,,Art. 2g-B - Não serão consideradas como vagas para efeitos de remoção,

aquelas cujas vacâncias ocorrerem em estabelecimento de ensino que tenha integrante do
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Quadro Próprio do Magistério Municipal considerados

supressão de classe no estabelecimento."
"§ 1s - No caso de vacância será efetuado

d ispon íveis, em decorrência d

no estabelecimento de ensino,

remanejamento interno pelo próprio diretor, obedecendo um critério de tempo de serviço

no Magistério Municipal de Pitanga."

"§ 2e - Os integrantes do Quadro Próprio do Magistério Municipal considerados

disponíveis, nos termos do caput deste artigo, terão prioridade na escolha de vagas

deitinadas à remoção, obedecendo na classificação o critério de tempo de serviço no

magistério municiPal de Pitanga."
,,Art' 28-C - A remoção por permuta deverá ser requerida pelos interessados até

o final do ano letivo, para vigorar se deferida no ano seguinte'"

"§19-odireitoaumanovaremoçãoporpermutasópoderáserpleiteadaapós
dois (2) anos da ultima remoção por permuta."

"§2e-Serávedadaaremoçãoporpermutaatévinteequatro(24)mesesantes
da dâta de aposentadoria."

,,Art. 28.D - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura publicará a abertura

do concurso de remoção, no qual constarão as instruções que o regulamentará "

"§19-ocandidatoàremoçãodeverárequererasuainscriçãodentrodoprazo
fixado no edital, anexando ficha informativa expedida pela direção do estabelecimento de

ensino em que estiver lotado."
..,§29-constarãodafichainformativaotempodeefetivoexercíciodocandidato

no estâbelecimento de ensino e a relação de títulos apresentados e sua certidão de tempo

de serviço ao magistério municipal."
"l-OtempodeserviçonomagistériomunicipaldePitangaseráaferido

através de certidão expedida pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Pitanga."
"ll - A apuração da contagem deverá incluir o tempo de serviço prestado até

trinta (30) de outubro de cada ano em que se realize o concurso de remoção'"
,,lll-ostítulosaqueserefereocaputdesteparágrafoserãoosexpedidosem

até dois (2) anos a contar da data de expedição do edital respectivo "
,,§39-Paraefeitodeclassificaçãoemconcursoderemoçãoserãoatribuídos

pontosdetítulosapresentadospeloscandidatos,cujosparâmetrosdeavaliaçãoserão
fixados no resPectivo edita 1."

'§ 4e - Na apuração do tempo de serviço do candidato para efeito de

contagem de ponto, será considerado o ano civil de trezentos e sessenta e cinco (365) dias e

o mês considerado de trinta (30) dias, valendo 01 (um)credito por mês "

"§ 5e - Na apuração do exercício em caráter efetivo no Quadro Próprio do

Magistério de Pitanga, à razão de 02 (dois) créditos por mês de exercício, apurados na

mesma forma do parágrafo anterior."
"§ 6s - A avaliação de assiduidade abrangerá o primeiro, segundo e terceiro

trimestre do ano em que se realizar o concurso de remoção, com tabulação máxima de 10

,
fts.
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(dez) créditos, adotando-se o critério abaixo e considerando-se a soma dos créditos obtidos

nos três trimestres:"
"l - nenhuma falta = 10 (dez) créditos;"
"ll - até duas (2) faltas = 08 (oito) créditos;"
"lll- ate cinco (5) faltas = 06 (seis) créditos;"

"lV - até sete (7) faltas = 03 (três) créditos;"

"V - mais de sete (7) faltas = nenhum credito"'

"Art. 28-E - A classificação geral dos candidatos será afixada nos

estabelecimentos de ensino, na secretaria Municipal de Educação e cultura e no

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pitanga, e publicada do

órgão Oficial do Município e dela caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de dois (2)

dias úteis, a contar da data de publicação."
,,1 - caso o recurso seja indeferido pela comissão Especial, caberá no prazo de três

(3) dias úteis Pedido de Revisão endereçado ao Secretário Municipal de Educação e Cultura,

contados a partir da ciência do indeferimento do recurso'"
,,ll-osprazosparaaComissãoEspecialresponderaorecursoserádedois(2)

dias úteis e para o Pedido de Revisão ao secretário Municipal de Educação e cultura será de

cinco (5) d ias úteis."
"§ 1e - Atendendo a ordem de classificação a secretaria Municipal de Educação e

cultura designará através de Aviso publicado no Órgão oficial do Município dia, hora e local

para a escolha das vagas com relação destas existentes, devendo o candidato apresentar-se

pessoalmente ou assistido por procurador legalmente habilitado "

"§ 2e - Caracteriza-se a escolha da vaga a assinatura do candidato ou seu

representante legal em tempo hábil, sendo-lhe vedada a desistência após a pratica do ato."
,,§ 39. o edital do concurso de remoção deverá ser publicado no órgão oficial do

município, no mínimo quinze (15) dias antes da data de inicio das inscrições, que deverá

estar aberta pelo prazo de dez (10) dias úteis no mínimo, contendo as regras e o numero de

vagas dispon íveis."
"§49.ointegrantedoQuadroPrópriodoMagistérioMunicipalremovidopor

concurso, permuta ou de ofício, iniciará suas atividades no local de sua nova lotação no

inicio do período letivo seguinte ao que se deu a remoção'"

"§ 5e - A remoção de ofício dar-se-á pelo interesse público e dependerá de

previa justificativa que caracterize a desnecessidade do serviço prestado pelo servidor em

sua lotação."
,,Aí1-,28-F - Será constituída Comissão Especial â ser designada pelo Secretário

Municipal de Educação e Cultura a cada realização de Concurso de Remoção "

"§ 1e - À Comissão caberá:"
"l-elaborardivulgareditaldeconcursocomnumerodevagaseafixarna

secretaria Municipal de Educação e cultura, nos estabelecimentos de ensino (escolas e

cMEls) e ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e publicar no

órgão oficial do municíPio;"
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"ll-recebereanalisarinscriçõeseclassificaroscandidatosconfo
critérios do edital;"

"lll - analisar e decidir recurso de classificação e notas em até dois (2) dias

úteis;"
"lV - realizar o concurso de remoção conforme critérios do edital;"

"V -,elaborar e divulgar edital de resultado final em até dez (10) dias úteis, a

contar da data de realização do concurso, esSotados todos os prazos de recurso;"
,,Vl-encaminharàSecretariaMunicipaldeEducaçãoeCulturaoresultado

do processo de remoção, acompanhado de relatório final dos tramites do procedimento."

"§29-AsecretariaMunicipaldeEducaçãoeCulturaeditaránostermosdo
caput do artigo 28 desta lei, Decreto dispondo sobre o Plano de Lotação visando a observar

a existência de vagas para o concurso de remoção.

Art.11-Danovaredaçãoao§2e,doartigo2g,daLeiMunicipalnp'885,de25de
junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Arl. 29 -
§ 1e -........
§ 2p - os candidates classificados no concurso de remoção, serão chamados no

prazo de dez (10) dias úteis da publicação do edital de resultado final do concurso de

remoção. (NR)

Â.t. fZ - Ficam revogados os incisos ll e lV do artigo 31 da Lei ns. 885, de 25 de junho

de 1.998.
Art. 13 - Dá nova redação aO artigo 32 e acrescenta a este os incisos le ll eo Parágrafo

único da Lei ne. 885, de 25 de junho de 1.998.

,,Art. 32 - Aos diretores de cMEl e de estabelecimento de ensino será atribuída

uma gratificação nos seguintes termos:

"l-ParadiretordeCMEl,vencimentosequivalentesaduas(2)vezeso
vencimento básico, acrescido da gratificação de 2o% (vinte por cento) sobre um Padrão

Funcional;"
,,ll- Para diretor de estabelecimento de ensino, vencimentos equivalentes a duas

(2) vezes o vencimento básico, acrescido da gratificação de 20% (vinte por cento) sobre um

Pad rão Funcional;"
,,ParágraÍoúnico-Adobradevencimentoseráaplicadaaoprofissionaldo

magistério detentor de jornada de trabalho de vinte (20) horas semanais, não se aplicando

àquele profissional porventura já detentor da jornada de quarenta (40) horas semanais'

quando apenas lhe será aplicada a gratificação de vinte (20%) por cento'"

Art. 14 - Revoga os parágrafos 1e e 2e e seus inclsos I a lV, do artigo 32' o artigo 33'

parágrafos 1e e 2e e seus incisos I a lV e o artigo 34, da Lei 885 de 25 de junho de 1'998'

Art. 15 - Da nova redação ao artiSo 39 da Lei ns 885, de 25 de.iunho de 1 998'

,
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progressão e

Nacional Profissional de que trata a Lei ns. 11.378/2008." (NR)

Art. 16 - Dá nova redação ao artigo 40 da Lei ne. 885, de 25 de junho de 1 998'

"Art. 40 - Os vencimentos dos portadores de diploma de licenciatura plena não

podem ultrapassar em mais de 10% (dez por cento) os vencimentos dos formados em nÍvel

médio."

Art. 17 - Ficam revogados os artigos 4t,42,43 e Parágrafo único e o artiSo 44 da Lei

ns. 885, de 25 de junho de 1.998.

Art. 18 - Da nova redação ao artigo 50 e Parágrafo único, da Lei ne. 885 de 25 de junho de

1.998:

"Art. 50 _ É garantido ao servidor do Magistério o direito de recorrer

ad ministrativa mente do enquadramento determinado por esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias,

contados da data de publicação do respectivo ato, peticionando ao secretário Municipal de

Educação e Cultura."
,,Parágrafo único - Da decisão do secretário Municipal de Educação e cultura, caberá

recurso de revisão a ser interposto no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da ciência

pessoal do resultado ao Chefe do Poder Executivo Municipal "

Art. 19 - Dá nova redação ao artigo 53 e seus Parágrafos 1e e 2s, da Lei ne' 885' de 25 de

junho de 1.998:

,,Art. 53 - A jornada de trabalho do integrante do Quadro Próprio do Magistério

Municipal, no exercício da função de docência, será de no mínimo vinte (20) horas semanais,

distribuídas em catorze (14) horas aulas e seis (6) horas atividades "
,,§ 1e - euando o integrante do Quadro Próprio do Magistério Municipal, no exercício da

função de docência, exercer a jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, esta será

distribuída em vinte e oito (28) horas aulas e doze (12) horas atividades "
/§ 2e - A hora atividade de que trata este artigo, é destinada à atividades de preparação

de aulas, avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, articulação com a comunidade e

formação continuada, de acordo com o Proieto Político Pedagógico do estabelecimento,

considãrando o artigo 67, inciso V da Lei Federal ne. 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da

Educação -, e o artigo 4e, inciso vll, da Resolução ne. 2, de 28 de maio de 2009 do conselho Nacional

de Educação, e deverá ser cumprida integralmente na unidade escolar em que estiver lotado'"

Art.20_FicarevogadooartiSo54daLeing.885,de25dejunhodel.998,passandoo
seu parágrafo único ser renumerado como sendo artigo 54-A'

Art. 21- Da nova redação ao artigo 55 da Lei ns. 885, de 25 de junho de 1'998:
,,Art.55-Ajornadadetrabalhonoexercíciodafunçãodiretivaseráde40

(quarenta) horas semanais, com vencimento equivalente a duas vezes a.iornada de trabalho

oENTROADMINISTRATIVO2EDEJANEIRO,ITl'FONE(4213646'1122'FAX3646''.1172
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mínima de 20 (vinte) horas semanais, acrescido da gratificação de vinte por cento (2A%1, n

termos do art.32, incisos le ll e Parágrafo único desta Lei."

Art.22 - Os Anexos ll e lll da Lei ns. 1.507 de 26 de março de 2009, passa a vigorar nos

termos das Tabelas "A" e "8", do Anexo Único desta Lei.

Art. 23 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Arl.24- Fica revogado o inciso l, do art. L8, incisos la lV do art.31, Parágrafos te e2e,

incisos la lV, do art. 32,art.33 parágrafos 1e g /e, incisos la lV, art.34, o artigo 54todas da

Lei ne.885, de 25 de junho de 1.998, a Lei ne.995, de 10 de abril de zOOt, os Anexos ll e lll e

respectivas Tabelas "A" euB'da Lei ne. 1.507, de 26 de março de 2009'

Edifício da Prefeitura de P 04 de março de 2013

JOSÉ ZAMPIER

ito Municipal

re cNPJ 76.172.90710001-08 ffi
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ANEXO lll
TABELA ''4"

TABELA DE VENCTMENTOS PAR.A ASSESSOR TÉCNICO PEDAGOGICO .40 HORAS

TABELA "B''
TABELA DE VENCTMENTOS PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - 40 HORAS

Nível 'l Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Nível 6 Nível 7 Nível í0 Nível 't 1 Nível í4 Nível 15

FORMAÇAO PADRAO 3 5 7 9 11 13 15 17 19 2'l 23 .E 27 29 3í

Maqistério R-l Oo/o R§ 1.567.00 R$ 1.645,35 RS 1.727.62 RS 1.814.00 R$ 1.904.70 R§ 1.999,93 R§ 2.204,93 R§ 2.315.17 RS 2.430,93 R$ 2.552.48 R§ 2 680.10 R§ 2.8Í4,Í 1 R§ 2.954,81 RS 3 102,55

Licenciatura F

Pós Graduaci

R-il 1Oo/o R5 1.723.70 RS 1.809.89 R$ 1 900.38 R$ 1.995 40 R$ 2.095.Í7

Éô 2285.64

R$ 2.199.93 RS 2.309.S2 RS 242542 R§ 2.546.69 RS 2.674,02 R§ 2.807.73 R§ 2.948.11 R5 3.095.52 RS 3.250.29 R5 3 412 81

R-ilt 20o/o R$ 1.880.40 R5 1.974.42 R§ 2.073.14 R§ 2.176,8C R$ 2.399.92 R§ R$ 2.645.91 RS 2.n421 R5 2.917.12 À,r 3.062.97 RS ii 216.12 R5 R§ 3.545.7/ R§ 3.723.06

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nivel 4 Nível 5 NÍvel I Nível 9 Nívêl 10 Nível í I Nível 13 Nível 14 Nível 15

FORMAÇAO 9 1',| 13 15 17 19 21 23 25 27 29 31

Maqistério R-l 0o/o R$ 1.567.00 R$ 1.614.01 RS 1.662,43 RS 1.712.30 RS 1.763,67 R$ 1.816,58 R$ 1.871.08 RS 1.927,21 R$ 1.985,03 R$ 2.044.58 R$ 2.105,S2 R$ 2.169.09 R5 2.234,17 R$ 2.301.19 R$ 2.370.23

Licenciatura F R-il 1 0o/o R$ í.723.70 RS 't.775.41 R$ 1.828,67 R$ 1.883,53 RS 1.940.04 R$ 1.998.24 R$ 2 058.19 RS 2.1 19,93 RS 2 r83.53 R$ 2.249.04 R5 2.316.s'l R§ 2.386.00 RS 2.457 58 R$ 2.531.31 R$ 2.607.25

Pós Graduaç R-ilt 200k RS 1.880 40 R5 1.936.81 1.994,92 R5 2.054,76 RS 2.116,41 RS 2.í79,90 RS 2.245.30 RS 2.312.65 R$ 2.382.O3 R$ 2.453,50 R§ 2.527.10 RS 2.602.91 RS 2.681 00 RS 2.761.43 RS 2.844.27

)I

ot3 7



MUNIC IPIO DE PITANGA_ ,'awj::... 
cÍ{PJ 76.172.907i0001-08 ..-,tr.': atÉ{§§r------

CENTRO ADMIN'STRATIVO 28 DE JANEI RO, 171 - FoNE (42) 9646-1't22 - FAX 3646-1172CAIXA POSTAL 11 CEP 85.20 0-000 PITANGA

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 1Ol2013

Senhor Presídente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Tem o presente projeto de leio objetivo alterar a Lei Municipaln gg5/gg do plano de cargose Remuneração do Magistério Munícípal, com relação a tabela de vencimentos dos profissionais domagistério' propondo percentuais diferentes dos atualmente praticados nos Referenciais e Níveis databela citada' bem como, a atualização dos valores que determina a Lei 77.73g/2oog que cria o pspN(Piso salarial Profissional Nacional) da Educação. A alteração dos percentuaís da referida tabela sefaz necessário, pelo fato de que o orçamento da Educação já está comprometido em mais de 50%com folha de pagamento, impossibílitando o cumprimento da Lei 1,L.73g/200g e a contratação demais profissionais para suprir as demandas do quadro de pessoal da Educação Municipal,especialmente professores.

Tam bém propõe-se a rotação e remoção dos profissionais da educação por Estabelecimentode Ensino. O art. 28 caput da mencionada lei, determina que os professores, agentes educacionais eauxiliar administrativo/educação sejam lotados na Secretaria Municípalde Educação e Cultura, o queesta proposta vem modificar, é o fato de que suas lotações se dêem exclusivamente nas unidadesescolares onde exercem efetivamente suas devidas funções. Bem como em outros artigos incluídosa regula mentação do Concurso de Remoção que desde 1998 apesar de constar na lei não foiregula mentado e que pretendemos implementá_lo a partir da aprovação desde projeto. portanto aapreciação de V.Exas., do cumprimento de maís u ma etapa do plano de Governo traçado por estaAdministração e da regulamentação do plano de Ca rgos de que trata a Lei Municípal ne gg5/gg
O texto por si só se explica, porém cha mamos a atenção para o fato de que a lgumasimpropriedades foram sanadas, tendo nos val ido de crítério justo e lógico, a fím de evita rtratamento desígual aos profissionais da educação que apresentam a mesma condição, inclusive eprincipalmente sob o ponto de vista do exercíc io da função e do tempo de serviço. Ao ensejo e nacerteza de que V. Excia. junto aos seus pares, u ma vez mais irão outorgar a compreensão e chancelaao presente projeto de Lei, sirvo_me do presente para solicítar sua apreciação, discussão eaprovação sob o aspecto do § 1e, do artigo 3 7, da Lei Orgânica do Municipio, ou seja, em regime deurgência, em vista da necessidade de imp lementar as medidas já nos mêses seguintes de 2013,conforme deliberação do próprio pro reiterar os meus protestos de profundo respeito eadmiração

É a Justificativa.

L-/

Zam rer
Prefeito un icipal



MUNICIPIO DE PITANGA
cNPJ 76.172.90710001.08

oENTRO ADM|N|STRAT|VO 28 OE JANE|RO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172
CAIXAPOSTALll . CEP85.2OO-OOO PITANGA PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Memorando n".4412013 - GSF
Pitanga, l8 de fevereiro de 2013

De: Secretaria da Fazenda

Para: Secretaria de Administração
Assunto: Impacto Orçamentário e Financeiro

Em atendimento a solicitação verbal dessa Secretaria, encaminhamos a Estimativa do
Impacto Orçamentário e Financeiro da alteração da Tabela e da contratação de 30 professores.

Atenciosamente.

Godoi de Andrade
ontador

"r.üf"

da

-rü ,I

.4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANçEIRO
Exercício

2013ART 16 DA LEt 101i2000

EXPANSÃO
previdência previdência previdência

rem I 17 décimo terceiro
Altêracão Aqente Educacional 2.485.67 1 2.485,67 428,78 207,14 69,04 35,73 1í,91 3.238,27

Alteracão Professor 20 horas 6.727,52 1 6.727.52 1.160,50 560,63 í 86,86 96.71 8.764.44

P rofessor 940.20 30 28.206,00 4.865.54 2.350,50 783.42 405,46 135,14 36.746,06

Alteracão Ass Téc Pêdaqóqico 250,00 1 250,00 43,13 20,83 6,94 3,59 1,20 325,69

AlteraÇão Aux. Administrativo 1.586,44 1 1.586.44 273.66 132,20 44,06 22,81 7,60 2.066,77

total í í.989,83 34 39.255,63 6.771.60 3.271,30 'r.090,33 564,30 188,08 51.141,23

REDUÇÃO
remu

total

Numero de Meses em 201 3 10

TOTAL POR ANO
EXPANSAO LIQUIDO

2013 2014 +3% 2015 + 3% 2012 2013 ano + 3% 2014 + 3% 2013 2014 +3% 2014 + 3%

vencimentos 392 556,30 485 1 99,59 499.755,57 392 556,30 485.1 99,59 499.755,57
previdência 67.7í 5,96 83 696.93 86.207.84 67.715.96 83 696.93 86.207.84

décimo terceiro 32.713,03 33 694.42 34.705.25 JZ, / I J,UJ 33.694,42 34 705.25
previdência décimo 4.702.50 5.812.29 s 986.66 4.702.50 5.812,29 5 986.66

férias 10.903,25 I 3.509.1 3 13.914.40 10 903.25 1 3 509,1 3 13.914.40
previdência férias 1.567 .34 2.330,32 2.400,23 1.567 ,34 2330.32 2.400,23

total ano 5't 0.158,38 624.242,67 642.969,95 510.158,38 624.242,67 642.969,95

Em 20í3 foi considerado somente í0 meses (março a Dezembro).
para a projeção da despesa para os anos de 2014 e 201 5 foi considerado um aumento de 3% na despesa com pessoal conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias llr

ç

F
a

Página 1 19t02t2013
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ESTtMATtvA Do tMpAcro onçameNrÁRlo E FtNANcEtRo

ART. 16 DA LEI 101/2000

EVENTO

expansão Alteração de Tabela e Contratação de proÍissionais para compor o quadro de
funcionários efetivos do Município

redução Sem redução

VIGENCIA
tNtcto:
Março de 2013

FIM:
INDETERMINADO

ESTIMATIVA DE AUMENTO DAS DESPESAS. R$
NATUREZA 2013 2014 +3o/o 2015 + 3o/o

E 51 0.1 58,38 624.242,67 642 969,95
MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAÇ ;ÕES
EQUIPAMENTOS
TOTAL 51 0.1 58,38 624.242,67 642.969,95

RO
A B (leis) IMPACTO

ExERcíclO/Previsão
VALOR ESTIMADO COM

AUMENTO
ORÇAMENTO - PPA

LDO (A/B) %
2013 7.295.128.38 25.314.070.00 28,82Yo

2014 +3o/o 7.513.982,23 26.157.452.10 28,73%
+ 7.739.401,70 26.942.216,8( 28,73o/o

IMPACTO CIO DE VIGÊNCIA

dotação total/Ano empenhado saldo dotação previsão aumento créditos necessários

7.749.000,00 509 000,00 7 240 000,00 6 275 970.00 510 158,38 453 87 1 62

ESTIMATIVA AUMENTO DA
DESPESA

DOTAÇÃO
NECESSÁRIA

DOTAÇÃO
EXISTENTE

cnÉorro
SU PLEM ENTAR/ESPEC IAL

FONTE DE CUSTEIO

2013 7.295.128,38 7 295.128,38 7.240.000,00 (55.í 28.38) 101 e 102
2014 +30/o 7.513.982,23 7.513.982,23 7.457.200.0( (56.782,231 101 e 102
2015 + 30/o 7.739.401,70 7 .739.401 ,70 /.6E0.916,00 (58.485,70 101 e 102

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART, 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL NO 101/2OOO, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS
DECoRRENTES Do EVENTo coRRERÃo PoR coNTA DAS DorAÇôEs onçnn/lrrurÁRtAs DE FoNTES DE REcuRSo
VINCULADAS AO FUNDEB, POR SE TRATAR DE ALTERAÇÃO DE TABELA E DE CoNCURSo QUE IRÁ SUPRIR A
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Para Realizar a alteração solicitada será necessário CANCELAR dotacões
no orcamento de 2013. ng valor de B![ 55.128.38. e suplementar as dotações existentes destinadas as despesas com pessoal.
Estamos cientes de que NÃO há previsao de aumento de Repasse de Receita para suprir o aumento pretendido. AS DOTAÇôES
EXISTENTES ATUALMENTE SÃO SUFICIENTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE EMPENHo PARA 11 MESES Do
EXERCiCIO DE 2013.

DECLARAçÃO

Pitanga/Pr., 18 de Íevereiro de 2013.

t M*
Altair José Zamptet
Prefeito Municipal

de Marcrar§1pira de-pdoi
Secretana da Fazenda

AMENTARIO F
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MUNICiPIO DE PTTANGA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

LRF, Art 55, inciso l, alínea "a" - Anexo I

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
EMPENHADA

íJ1t2(J12 a 12t2ÍJ12

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal lnativo e Pensionistas

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerizaçáo (art. 18, § 1o da LRF) (ll)

(TDESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1o da LRF)

lndenizações por Demissão e lncentivos à Demissáo Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de ExercÍcios Anteriores

lnativos e Pênsionistâs com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1 509/06

Acórdão TCE/PR 1 568/06

Pensionistas
IRRF

21.966.048,98

21 955.502,48

0

1 0.546,50

49',1.257,73

0

31.897,41

0

0

459.360,32

c

459.360,32

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FtNS DE ApURAÇÃO DO LtMtTE - TDp ( ilt I = 1 t - il ) 21 .474.791.25

RECEITA CORRENTE LíQUIDA. RCL ( IV ) 47.332.678,10

ittotcr apuRaoo 45,37%

ESTIMATIVA DE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

Uts,5T'E5A

EMPENHADA

01t2013 à 12t2013

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal lnativo e Pensionistas

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 1 8, § 1o da LRF) (ll)

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §'to da LRF)

lndenizaçóes por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisáo Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

lnativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdáo TCE/PR 1509/06

Acórdão TCE/PR 1568/06

Pensionistas
IRRF

22.844.690,94

22.833.722,58

0

1 0.968,36

0,00

0

0

0

0

0,00

0

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS P5 APg 22.844 690,94

ESTTMATTVA RECEITA CORRENTE LIQUtDA - RCL ( tV ) 48 279.331,66

Íruorce pRevrsro 47,32%
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ESTIMATIVA DE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

DESPESA
EIúPENHADA

0112014 à 1212014

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 0
Pessoal Alivo

Pessoâl lnativo ê Pensionistas

Oukas Despesas De Pessoal DecoÍÍentes 0e ContÍatos 0e Tercenzação (art. 18, § 10 da LRF) (ll)

(-)DESPESAS NÃO COI\4PUTADAS (art.19, §1o da LRF)

lndenizaçôes por Demissão e lncentivos à Demissâo Voluntána

DecorÍêntes de Oecisáo Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

lnaüvos e Pensionistas com Recursos Vinculados

oespesas com Recursos Vinculados - Acóídão ÍCE/PR 1509/06

Acórdáo TCSPR 1 568/06

Pensionistas
IRRF

23.7 58.478,58

23.747.071,48

0

11.407,09

0

0

0

0

000

0,00

0

0,00

ffitÍ,tsoEApuRAÇÃoooLtMITE-rDp(lI )=( t_ ) 23 758 478,58

RECEITA CORRENTE LIOUIDA. RCL ( lV ) 49 244 918,30

iNotcE PREVrsro 48,25%

ÉSÍIMATIVA OE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS EIúPENHADA

0112015 à 12t2015

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (D

Pessoal Ativo

Pessoal lnativo e Pensionistas

Outías Despesâs Oe Pessoal oecoÍrehtes De ConÍatos Dê TêÍcênzaÉo (art. 18, § 1o da LRF) (ll)

(-)DESPESAS NÃO COMPUTAOAS (art.19, §1" da LRF)

lndenizaÉes por oemissão ê lncentivos à oêmissão Voluntária

Deco(entes de Decisâo Judicial

Despesas de Exercícios Antenores

lnativos e Pensionistâs com RecuÍsos Vinculados

Oespesas com Recursos Vinculados - Aórdão ÍCE/PR 1509/06

AóÍdão TCE/PR 1568/06

Pensionistas
IRRF

24.708.817,72

24 696 954,34

0

11 863 38

0

0

0

0

0

00

0,00

0
0.00

TOTAL 0A oESPESA CO[,4 PESSOALPARAFINS DE APURAÇAO DO LlN4lTE TDP (lll)= (l- ll ) 24 708.817 72

RECEITA CORRENÍE LIOUIDA. RCL ( IV ) 50.229 816,66

iNDrcE PREVrsro 49,19%

Para os exercicios financeiros 2013, 2014 e 2015 Ío.am adicionados 2% (dois por cento) na RCL,
obedecendo ao principio da prudência e Íoram adicionadas as despesas estimadâs rêÍerente ao aumento
vegetativo da folha de pagamento com acréscimos de 4%.

Pitanga/Pr., 18 de Íe reiÍo de 20'13

e AndradeAndersson J

Co tador

Metodologaa de.Cálculo
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cÂmnnn DE vEREADoRES DE PTTANcA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 -
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www. camarapitanga.pr. gov.br

{or,,o"

Parecer Jurídico n.o 13/2013

lnteressado: O Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Verifica a regularidade do projeto de lei n.o 1312013 que altera dispositivos

da Lei n.o 885/í998 e da Lei n.o 1.507/2009

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
ALTERAÇOES_ NO PLANO DE CARREIRA E

REMUNÉRAÇÃO OO MAGTSTERTO DO MUNICíPIO.
INOBSERVÂNCIA DA TÉCNICA LEGISLATIVA.
NECESSIDADE DE REVISÃO. INEXSTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
OBSERVÂNCIA DA TÉCNICA LEGISLATIVA.

Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do

Chefe do Poder Executivo, que visa à alteração e revogação de dispositivos da Lei

n.o 885/í998, que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério do

Município de Pitanga, e da Lei n." í.507i2009, na qual consta tabela de vencimentos

e estipulação da aplicação do piso salarial.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, os autos vieram a esta Procuradoria

para exame prévio.

É o breve relato. Passo a análise.

A iniciativa do projeto encontra respaldo nos incisos I

e lll, do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. Nesse sentido:

Art. 37 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

leis que disponham sobre:

I - ciação, extinção ou transformação de cargos, funções

ou empregos públicos na Administraçáo Direta, autárquica e fundacional;

il-[ .];

lll - seryidorcs municipais, seu regime jurldico,

disponibilidade, benefícios,provimento de cargos, estabilidade, aposentadoia,

vantagens e rcajustes da administraçáo direta, autárquica

ressalvada a competência da Câmara Municipal.

Fone/Fax (42) 3646-3443 - cx. Postôl 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@camardpitan ga.pr.9ov. br

Srwuôre fundacional do Mun

ÉFR u Êr

rIr

(



cÂlunm DE vEREADoRES DE PTTANc
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de iôneiro
www.camarapitanga.ptgov,br

Fax (42') 3646-3443 - Cx. Postãl 106
CEP 85.200-000 - Pitônga - Paraná
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Assim, quanto à iniciativa, o Projeto de Lei em estudo

(a) lei náo é um produto pronto. Sofre ela uma elaboraçáo,

que se concretiza aos poucos, e por etapas, até seu acabamento final. Á ,sto se

denomina processo legistativo. É ele, pois, uma sucessão de atos que, interligados e

obedecendo a diretrizes tegais, produz as normas de Direito-1

A jurisprudência tem prestigiado a aplicação do

princípio constitucional da razoabilidade:

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE,

DtREtro coNsrtrucloNAL. MuNtcÍpto DE ALV)RADA. LEt MUNtctpAL N.o

1.sr9/05, ALTERAVA A REDAçÃ1 Dos ÁRrs. 4.o E s.o DA LEt MtJNtctpAL N.o

l.usnoo2, euE tNsflTUt A coNTRtBUtçÃo ?ARA cusrEto Dos sERv,Ços DE

ILUMINAçÁ) PÚBLIàA. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER

ExEcuTIvo QI)E FoI APROuADO NO MESMO DIA EM QUE ENTROU NA CAMARA

DE VEREADORES. PROCESSO LEGISLATIVO DESRESPEITAOO. INFRINGÊNCIA

Ao pRtNclplo DA RAZ1AB\L\DADE. .-qRESENTE o FUMU9 BoNt tuRls E o
,r*,"urruí N M,RA. MEDTDA ,AUTELAR DEFERTDA ,,1,*o*rr*rr.t_t
NoflctADA'Nos AtJTos A REvoGAçÁo DA LEt ATA1ADA AâÀRRETAND9 A

1 GIUSTINA, Vasco Della. Leis municipais e seu controle constitucional pelo Ttibunal

E

. Ft§.

Alegre: Livraria do Advogado, p. 77-78.
L0 Ér .út

aIIr

atende aos ditames legais.

Quanto ao regime de tramitação da proposição, o

autor se contradiz. lsto porque, no ofício que encaminha o projeto, requer a

apreciação em regime normal (fl. 02), mas na justificativa (fl. 13), pugna pelo trâmite

em regime de urgência.

lnobstante tal contradi$o, caso o projeto tramite pelo

regime de urgência, nunca é demais ressaltar que a Lei Orgânica Municipal, em seu

artigo 38, parágrafo 10, estabecele o prazo de até quarenta e cinco dias para a

deliberação do projeto.

Vale dizer, a urgência não elimina fases do processo

legislativo, apenas prevê prazo.máximo para seu encerramento.

E preciso compreender que



EXTINçÁO DO FEITO. 1. Com efeito, não é crtvet que o prcjetoie-tei n.o 074n5,

convertido na Lei n.o 1.579n5, apresentado, díscutido, votado e aprovado no mesmo dia

tonha respeitado o devido processo leguativo. Sendo assim, patente a infringéncia ao

art. 64 e parágrafos da Constituição Fedenl, ao ai. 62 e parágrafos da Constituiçáo

Estadual ao aft. 39 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal e ao aí. 166 do Regimento

lntemo da Casa Legislativa. 2..Àdemais, lál assodamento, na aprcciação e votação

de um prcjeto-de-lei, consubstancia, tambám, íarimento ao p,incípio da

razoabllldade, pois a tei nâo é um produto pronto, mas, sim, um processo guo se

concretiza aos poucos através do uma sucassáo de atos. 3. Todavia, haja vista a

noticiada revogação, por iniciativa do Prefeito Municipal, da lei ora atacada e, com as

€scusas do proponente, é de ser julgada extinta a presenb Ação Direta de

tncon§itucionalidade. 4. AçÁo JULGADA EXTINTA".(TJ/RS - ADI M 70013737606 -
Rs/. D6s. Wettington Pacheco Banos - Ôryão Especial - julgado em 06 de novembro de

2006) [grifo nossol

Da análise do teor do projeto não se vislumbra

nenhum vício de inconstitucionalidade.

Porém, no que tange à técnica legislativa, é

necessária uma drástica revisão da redação dos dispositivos, já que não obedecem

ao disposto na Lei Complementar Federal n." 95/í998.

Aliás, cabe aqui fazer um alerta à Presidência da

Casa e da Comissão de Legislação, Justiça e Redação diante da precária redação

dos projetos que são encaminhados à Câmara. Não há uma preocupação com a

legística e sêquer com a redação das proposições, o que dificulta o trabalho das

Comissões.

O Regimento lnterno da Câmara Municipal determina:

Att. 143. Toda proposição será redigida com clareza, em

termos explÍcitos e coDcrsos, obseNada a técnica legislativa, e se fizer referência à lei ou

tivet sido precedida de estudos, pareceres ou despachos, deverá vir acompanhada dos

respectivos textos.

GAMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Ruã Visconde de Guarôpuava, 311 -
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.camarapltanga. pr. gov.br

(u.
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Att. 141 do disposto no aftigo anterior, são também
( (
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requisitos para os proTeÍos

I - ementa elucidativa de seu objetivo; !\ .':i',
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ll - menção de revogação das dlsposr'gôes em contrário,

quando for o caso;

lll - assinatura do autor ou autores;

lV - justificativa, por escrito, fundamentando a adoção da

medida proposta.

rg 10. A numeração dos aftigos dos projetos far-se-á pelo /

processo ordinalde 1 a I e cardinalde 10 em diante.

§ 20. Os projetos não poderão conter artigos com matérias

em antagonismo ou sem relação entre si.

Att. 147. A Mesa Diretora deixará de receber qualquer

proposição:

a) que não estiver devidamente formalizada nos termos

dos aftigos 143 e 144 deste Regimento lnterno;

A proposição em trâmite, por exemplo, não obedece a

tais dispositivos. São inúmeras as inconsistências que podem ser apontadas:

í") O art. 20 e 50 do projeto preveem a mesma

alteração, com idêntica redação.

2'l O art. 30 prevê a revogação do inciso I do artigo 18

da Lei n.o 885/1998. Ocorre que a cláusula de revogação deve ser inserida no final

do texto. A imprecisão é tamanha, que o autor do'projeto repete no art. 24 a
revogação.

3") O aft. 40 do projeto acrescenta à alínea "a" do

artigo 18, inciso Vlll, da Lei n.o 885/1998, a expressão "conforme o contido no artigo

19". Contudo, há uma contradição. O artigo 18 veda a progressão ao servidor que

desempenhar mandato classista. Já o artigo 19 estabelece que "(o) exercício de

cargo em comissão ou de função gratificada e de mandafo c/assista, dentro da

educação, não impede o avanço horizontal ou verÍical". O capuÍ do artigo 11 da Lei

Complementar Federal n.o 98/1998 estabelece que "(a)s disposções normativas

serão redigidas com clarezd precisão e ordem tógica (...)". /tt' 4"1O art. 50 do projeto repete o teor do art. 2o.'

5") O art. 60 do projeto prevê alteração do

Lei n.o 885/1998. A redação atual já é inadequada e a atualização

LI

22 da
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resolve o problema. O dispositivo tem cerca de dez linhas, é repleto d_e intercalações

que dificultam a sequência normal da leitura, além da incorreta pontuação. Ademais,

consta uma expressão entre parênteses "ver se é eleição mesmo" que não deveria

estar no texto. A alteração usa, ainda, de sigla no texto (CMEI), mas a Lei

Complementar Federal n.o 95/1998 prevê em seu artigo 11, inciso l.l, alínea "e" que,

para obtenção de precisão no texto, deve-se "usar apenas srgl/as consagradas pelo

uso, observado o pincípio de que a pimeira referência no texto seja acompanhada

de explicitação de seu significado".

As inconsistências apontadas não esgotam as que

existem no texto, servindo apenas para demonstrar a necessidade de efetiva revisão

da redação do projeto.

Há outros erros, inclusive de pontuação e ortografia,

daí a necessidade de reexame efetivo da redação pela Comissão de Legislação,

Justiça e Redação, conforme dispõe o artigo 60, inciso lV do Regimento lnterno da

Câmara Municipal.

Por fim, tratando-se de projeto que certamente terá

reflexos na carreira do magistério, é salutar a realização de audiência pública para

oitiva da categoria, com o objetivo de fomentar o debate democrático.

Ante o exposto, a proposição ainda necessita de

alguns ajustes em sua redação antes de receber parecer favorável da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação desta Casa, devendo ser observadas as disposições

da Lei Complementar Federal n.o 95/1998.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não

substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de

inconstitucionalidade formal.

E o parecer.

Pitanga, 07 de ma rço de 2013

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www. ca m a ril pita n ga. pr, gov. br

Fone/Fax (
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Regime de Tramitação: 	Urgente Normal , 
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